
 

 

Protocolo 2- 69.784/2025

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 25/03/2026 às 10:43:43

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger segue documento para assinatura.

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_5217_2025_Rafael_de_Angeli_25_03_2026.pdf
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Araraquara, 25 de março de 2026. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
Excelentíssimo Presidente, 

 
                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 5217/2025, de autoria de VOSSA EXCELÊNCIA, onde indica vistoria de imóvel 

localizado na Avenida Leopoldo Silva, número 184.Conforme manifestação da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos informamos que o responsável foi devidamente 

intimado a realizar a limpeza da calçada e do quintal, bem como a regularizar o imóvel, 

que se encontrava em estado de abandono. Em razão do descumprimento quanto à 

limpeza do quintal, foi aplicada a respectiva multa. 

                                          Posteriormente, foi novamente intimado a sanar a situação do 

imóvel em estado de abandono, nos termos da Lei Complementar nº 18/97. Diante da 

persistência das irregularidades, foram aplicadas multas tanto pela falta de limpeza do 

quintal quanto pelo estado de abandono e má conservação do imóvel, conforme 

previsto na referida legislação. 

                                           Informamos, por fim, que esta municipalidade está adotando as 

devidas providências cabíveis. 

       Sendo só para o momento, renovamos votos de apreço e 

consideração, e colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

ROGER MENDES 
Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 
Chefe de Gabinete 
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